
 

                  Estado do Rio Grande do Sul 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO 

 

 

 

CNPJ: 94.577.616/0001-73 – Rua Rodolfo Antônio Brückner, 445 

CEP 96.685-000 – Passo do Sobrado – RS – Fone: (51) 3730-1077 

- EDITAL 203/2019 – 

DIVULGA E HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA - EDITAL Nº. 188/2019. 

 
 
HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital 188/2019 e considerando o Memorando nº 144/2019, 
encaminhado pela Comissão Executiva de Seleção Pública; 

 
Considerando a inscrição e homologação de um único exclusivo candidato, bem como; 
Considerando a necessidade urgente de profissional para atendimento à população; 
Considerando por fim, pontual desnecessidade de divulgação de Classificação Provisória, resolve: 
 
 
Art. 1º - DIVULGAR e HOMOLOGAR a CLASSIFICAÇÃO FINAL de candidata, de acordo com o apurado pela 

Comissão Executiva de Seleção Pública nomeada pela Portaria nº. 599/2019, após AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 

apresentados por ora das inscrições, conforme segue: 

 

I – MÉDICO, 20 horas semanais: 
 

CANDIDATO 
 

INSCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO   

CLASSIFICAÇÃO FINAL ANÁLISE DE CURRÍCULO 

SILVANO HERNANDORENA RAMOS FILHO 001/2019 12 1º lugar 

 
 
Art. 2º - O Prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado é de um (01) ano, prorrogável, uma vez, 

por igual período. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, Passo do Sobrado, 01 de julho de 2019. 
         
 
 
 
 
 

HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
CARLOS GILBERTO BAIERLE 
Secretário de Administração  


